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IPSPMM ·INSTITUTO PREV SERV PUS. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 

AV RODOLFO JORGE, 630, CENTRO -MIGUEI.OPO~iS- SP- CEP: 14.:.>.~0-000 

CONTRA TO No 002/2024 

DISPENSA DE UCIT f.1ÇÀO NQ 00212024 
PROCESSO N° 002/2024 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI F ALf:M O INSTITUTO DE 
PREVIOtNC!A QQ:-, SERVIDORFS PUBLICOS DO M1JNIClP 0 DE 

MIGUELOPOLIS - P S.P.M E A t?MPRESA EC2G ASSESSORIA E 
COf'<SUL fORlA l•'..JA. t;BJF.- TIVANDO CONTRATAÇÂ1) D 
EMPRESA ESPECIALIZADA ".JA PRESTAÇÃO OE SeRVIÇOS DF_ 
t,.,f... EL-ABORAÇÃO DE AVI\UAÇAO ATUARIAL REFERENTE AS 
OBHIGAÇOE::S PREVIDENCIÁRIAS RELJ.\"Tv't\S AOS 
SERVIDORCS PuOUCOS 00 MUNICIPIO OC MlGUELÓPOLIS. 

ú Instituto de Previdência dos Serv1dores Pubhcos do Municípto de 

Miguelópolis cadastrClóO no CNPJ sob o no 06 08l 303/0001-87 pessoa jurid1ca d(• 

d1re1to publico. com sua sede snuada na A'1 Rodolfo J~:.1ge n" 630. centro, na cidade u,, 
Míqut16po'1s. estado de São Paulo. neste ato representado r10r ~ua presrdente S!a 

Rosangela Aparecida Magalhães de F re;tas. Diretora Pres•dente. brasiJe1ra. portadc..ra do 

RG n° 28.122 625·8 SSt' SP .,. do CPF _,l!9 45P 792 '1, dorav9rte denonunado 

CONTRATA NTe:, e de nurr ~' lado a empresa EC2G Assessorid t; C umsutt ori<1 Ltda 

•n::.crrt<i no CNPj {MF) sob n" 2B 841 7G9/0001 estabel·::cída rM Ave•·•,da 

fabe!lau Passarella no 288 A bairro Centro no munlclpiO de Balsamo-SP dorav;."mte 

denomnada simPlesmente CONTRATADA, neste dto representada pelo :·N:"' 

AdmrHstn:.ldor Sr. Eduardo r.Jerelrt'~ dos Santas. advoqado, portaoor da Cédula de Identidade 

n" 33.498.548 i e CPF ~MF) n° 292 518.478 2'1 de acordo com a representação lega! 

qlie lhe e outorgada po1 tém en•re si justc ::: avençad v> ebram o pr~ente cor: I"< .. ~ 

para pres•açao de .. ~rv1ços descntos no Ato Convocatorio da D1sp~nsa de Llcttaçàc -

Processo n° 00?'2024, conforme ~sr_,el.,ficações crnstantf~:;, ' ~ TERMC' rr:: 
REFtRÊNCIA e a proposta apresentadQ pela CONTRATADA. constantes do P•uce*>SO 

1" OU2i2024 em contorm:daae com a Le. 'ed( :1 '1" 14 1 ~J, ~.....:l1 e peías êspecltlcaço · 

e Gúnd1çoes contidas nas clausulas que se~·-·em 

CLÁUSULA I - 00 OBJETO 

ConslttUI o olJjeto desde co·lt·ato ConhJtr.Jçbw de ernpresa espt'!Cfdhlada na 

o•es:<JçãO de !'.erJIÇOS de na e!aboraçáo de f .. vahaçao Atuanal referente as obragaçõe.::

nel/idenctár as re1atJVa::, aos serv1dores pub1cos do mumcipll r:le M1gue\ópo s confonnt

espec1t1cações constantes no ANf:XO I íermo de Referem:t:l óo h1ttal/b;pec•ficações 
! 

r.:'!..céiiS da Contratação 

Descrição do Objeto. 

A Avaltaçao Atuâriéll jfdtnària será ~ea•rzada le acordo corn C'S cr•ter1os e 

t.:l.>pêcíficaçoes exígídos pela Secretar.:~ de Prev1dénci~ col"'c;tntes '1a Portana MF n() 

\ ... 

/ 
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Realização da avaliação a'uanal anua com databas~ en 31/12/2023 contemplando 

a apuraçao das Reservas Matemátrcas. o Resuttado 1'\tua·r<tl (superavrtl det'clt tecn:co) e 

o respecttvo Plano de Custeio de acordo com o Art 52 d,) Portar1a MPS n° 141i 7 /2022 

seg.11ndo a metodotogta estabelecida na Nota Técn~~..':.<l Atuanal aprovadd e regt:strada pela 

Secretana de Prev1dêfl"'a Sociai (SPREV) 

r ornec1mento dos valores das Provtsóes Matemáticas de Benefictos e Conceder e 

1 'oncedtoos. no prazo estabelecido pelo r rtbunal de Contas cio t-stado, para o tempesttvo 

teg1stro r a Contabthdctcte do RPPS e do c::nte, 

F auoraçao de Demonstrativa do:; Resultados od A"attaçao Atuana DRAAl bem 

como todas as ações necessanas para o encammharnet to das tnfom1açoes a Secretaría 

d Prev dêncta Soctal - SPRFV. 

Flaboraçao de Nota T ecnka Atuanal tNT A) se necessáno em atendtmento ao ou e 

d spoe o i\rt 27 da Portana MPS n° M67/2022 

onstruçao dos Fluxos atuana1s pro etados de ece1tas e oespesas ao RPPS para 

de preench menta do Oe'Tlonstratlvo de Resultado::. da Ava tação At-Janal (DRAA) e 
Oc; - Le1 de Du etnzes Orçamentánas confonne d spoe o Art. 28 da Porta na MPS r 0 

'467/2022 
E: auoraçao do uemonstrat1vo de Duraç w do Passtvo pat .:~ <Jfuracao o valoc media 

em anos elos prazos dos fluxos de pa~lanentos llqwdos de benefictos c.o RPPS. en. 

confo~ 1111dade com o Art 29 da Porta na MPS n° 14G712022 

• ratamentc aJUStes esta!!:shcos (qw.m:kt for o caso; (~ e:wío da Base de Dados para 

o RPPS e S~ctelana de Prt::"Jidencia. Obf decendo ao que d1spõe o /lrt 47 da Portana 

MPS n° 146712022, 

Elaboraçao de Re!atorio de Avaht.tçao Atuana contempla 1c~u todos os 'esultados 

3p dcs parecer técmco e ::-~dlcaçoes (:1 atuano respons.lve' para ec-tatelec1men!o Ol.. 

rr anutençao d plano de custe o conforme o que d1sp e o Art 66 da Portaria MPS 

4) /2022: 

Au:xl11o nas respostas as Notlficaçoes NT A e NAC onundas da Prev1oêncta Social e 

dos apontamentos do T nbunal d~ Contas co ~stado 
omg11 as mfotmações dtspon•bwzadas. tantas vezes quantas forem necessánas 

F rnece se necessána m.nutd de projeto dt: 1e1 pa a alteraçao dos percentuais P 

arn rttz.ação do def1C1t atua~•a 

R ... ahz3ç,IO de rem%w teCP!Ca on . e p:ua 3prese taçao dos Je' e~lt.'ldOS apuradl'::: 

A empresa contratada deverá dc!f :.:.t.porte tecm o durante o exerctclo da reah~açao ,_ 
-\' 

io estudo com objetivo de prestc:u mformaço~. t~CPicas atuana1s. JtlrÍdtcas :_ '1:. 

admmtsnanvas e prev1denc:ánas., ; 
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CLAUSULA 11- JUSTIFICATIVA 

O IPSPMM é o orgão gestor do Reg1rne Propno de Prev1denc1a Soctal dos servtdores 

do rnunrcip•o de Mlgue!ópolis posswndo como um<~ de suas atnbw~s gt:ref'lcrat os 

plano~ de t.Jenetiaos e de custetos. 

Os seMços ObJeto do presente Tor-no de Re'ferenc1a sao d~ caráter oongatóno para 

os Reg1mes Própnos de Prevtdêneta Soc1al para atendtrnento as exigências contioas na 

Emenda Constttuctonal n (! 20/98, Ernem1 r Constttuc1onar n ' 41t03, Emenda 

Const1tuc o ta' n ° 4 7i05 Fn•Bnda Conshtu o 1 11 r 0 103119 L et Co nplementar HH100 

t FBdE at r' o 9 71 /'98 Portarias do V.t ~ r· o 402/08 e 403·08 Port.ana w•p :,~ 

1 467 ,- .:. demats tpyt~ ações vigel'l t "' 

t' ortantc fnsar que a reallzaca se dá em v rt de da t>usca po preços mrus 

anta sos regulandade P "' daoe t ca co lprovddd ara suportf' a pre::.ente 

Regur• Propno de Prpv ccnc1a Soc•al de Mtguelopo s 

A contrataç~ d ,'r'1presa espec ai zada em a' " para prestaça dos servrços dF. 

01 ltorla e asse :;c r ta atuana é necessana o IPSPMM terr a obr gatonedadt• 

anual de" e r rftcar a vrabt rdade de functonamênlo e martte o equ lt bno trnancerro e atuana 

do F P$ do mu IC1pro de Mrg~..ctopohc po rn o do cálculo atuanal, com em1ssao do 

re toro d Ava!taç:1 °eava .aç2:> Atuana! Pa e Ah.Ja'la entre ou!ras prov cer'Clas 

qa s e ne s::.anas 

Os servrços também sao r"nportantes ·' l! ,, a emrssao d Certtflcado de F~t:quíalidad~ 

Prevtdencrana CRP, que ê um dOClliTl<~nto fornecrdo pela s~.~~~ etana de Previtiênc1a -

SPRr \I dtestandc' cumprímen~o düs cntent'" e exry:nc as est:ltlelt;.., dos na Le! o 0 Q 1 lI, 

.. 7 de novembro de 1998 pelo Regt•nt Própno dt> Pre~Jt<1t~ncaa Socra de um Ef->tado 

d stríto Federal cu dE:Hltn 11/VH:;p!c, ou :e;a atesta qu~ ""nte federaltv s&JUe norma~ 

boa gestã· de forma a assegurar pagament d s beneflcaos p• ... v denctáros a...,,, 

segurado<· O rnuntCtPIC que não ec·v'"-1 com o CRP so e sal'çces cenrre e!as 

pedm1ento de receber tra·1sferenctas vo untanas de re ursos pela Umão 

Js servtços e::.pectftcados como eendem ta berT~ a deflotçao de cenano~ e a 

r aftzação de stmt. aç es em funçao de possrve ::; formas prevldenctàt as ou alteraçõe~ 

"'gtslat va . • rnodel e 't'1anc•am :nto d:> RPP 

CLAUSULA 111 
DA FORMA, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALilACAO 

Os serv ços conhat:1.:2os sãc de empresa corr Jet vo descnto no tem 2 e <WJda 

d Z~cordo com e r'lu de t~Ptere'lcta parte ntul.lld'lte destt=- Ato Convoc=1tono 

A empr~sa cor h ~tada de'.lera drspontbtlrzaa l> servtços cont,)nne o termo <ià 
f('fcrén<.:t8 "" ~1(' acordo oom ~ necesstd8dt' r ) JIStituto de Prt>.vcd ·•lCta dos Serv!dOtes 

f 

Púbhco.., . 10 Munícíptc ~~~ Migue!ópolts prestando ., .. po ~ pcttnd.cc-vnentP sempre qt,e 
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1 ri 

rccessário v1a telefone wt1atsapp acesso remoto (teletrabalho) c ··1ar• e com visita r 

loco" no rnirHmo de 01 vazes durante r. <A.Jrttiato caso qi_i,; tl~lltla neces~t•1fldti dB ,r ao 

Jocal podeta efetuar seus serviços por tele;rabalho, sendo que nuo S~Ja preJUdJcaao a 

;::.restaç:io do serviço c1tado no Termo dP RE-ferência. semprE> t'l <1Cpender •1e élutonza~o 

prévia do Or·etor Supenntendente 

Ficara nomeado o Sr f~oberto l,,exémo··e Alves fi,tlelrO mscmo no C:PF n~ 

159 !64 078-62. ._ot~~do no cargo dt; Diretor ACJr~wlis.trativo fmancetro (Polia'l8 

15 91512023) membro da diretoria exccutrva do Instituto de Prev•denca dos Servtdcre~ 

Pub!icoo:; do ~v1untcípto de Mtguelópoh-s. prir<1 atuar corno Gestor elo Contrato. que ficall3 

respon!->avel pela fiscah:r.açaQ e acomo,whamento da execuçélo <in obJeto contratado 

deve •Jv fazer anv:dções e reytstros dE: iodd.:- as ocorrénuas detem!índndo o que for 

'~ec<?ssáno a regularrzaçco •Jas falhas ou defeitos obser~aaos para o fiel C~.<mprimento das 

:-'Jus ;~1s e cond,çóes estabetec1oas e, amda. atestar ü nota fi~cal qu?.'1oo oo receb1ment'1 

jefmlttvo, c que nâc.' ~..;c1u• nem redu~ a:- Jesr.•·:J~çü)tlidades da ç, )N1 ~ATAO.A 

CLÁUSULA IV 

DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS 
O valor 1nlêgra1 deste r' ,,ntrato curresponde a R$ 8 500 00 {o1to m•!" q~unhontos rs-ar::.) 

O oagamento ser a reahz~dc no prazo rnáx t'TIC'l oe até 10 (dez) dtas contar da entréca 

1o relatório Juntamente con .... .J..;cume!'lta.,.~o f1scal, obedecendo a ord!1m crono.óg:ca .Jt.i 

'>.Ja e.x1g1b.11dade. Os valores serão cred•tados diretamente no bdPco santander agen:1a 

035) Conta Corrente 13008409-1 

A 1nadimplêncta Lia Ccmtr.:ltada com m!a(..a•~ aoa encargos SOC!3!S, traba'h stas, 

fi.,Gals e comerciaiS ou •ndemzações não transfere à Contratante- a responsabdtdade por 

,;•u paqamento. ne-n poderá onerar o ot;el1.' contratado de a cor do com o artigo 121 

parngrafo umco, da 1.e1 Federal n° 14 133!2021 

[..:everá obrigatoriamente -:;onstJr da Noto ~ • · 31 c numero do ppoccsso ~ deste 

w'11rato 

As despe-;as decorrentes da exeCllçao contratual serão cot>ertds com os segumtes 

•ecurso~ dtspomvei~ 

Ootaçào Orçamentária: 

03 01 I P S P.M 

03 Q' 01 Oper f r ... 1anut Do IPSPMM 
09 Prev!dencta Scc1al 

09 272 Prev1dencta do Regtme í:s'd' 1táno 
09 272 0136 Plano de Segundade Sooal do Servtdor Po.Jbhco 
09 272 0136 20!'1 ODOO Opera~Hoe Manut Do IPSPI\AM 
3 3 90 39 00 Oqtros Serv1ços de Terce1ro Pessoa Jund1ca 

Dnr:.) O!·k',•r ri.J ~-1uc;,:{;i~·; ch: '.11yu~l-~tJrih~j 
P .. 3,_!t Vo·:Ó Ndr<qu'""'-h<. 100 CE!lt1,.C•- Cf'P i~ .. J Hl-v0(, 1 FrJI"'U t ló, l~ ".lt;.6~0f 

I 
I 

I 
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CLAUSULA V · DA S OBRIGAÇÕES DA CONTRA T A OA 
executar o obteto ern sua tolalrdade. executan1.1o os serviÇ()S com pesso;:11 1áóne<> 

dev1darnent~ habllttado ~ ..:duacttado, cabenc!<)-!ht: .J total e exc•utu :-t responsdtalidaàe 

pela cooroenaçao Jà OJe é responsavcl lega• admrmstrativa e tecmca pelos seMcos 

e\o:'et utados; 

Prestar os esclart~cunentos que foren• soi1cttados pelo C0"'-1R.A 1 ANTE 

~omeceJ ao CONTRATANTE, sen1pre que solicitada, qua1st1Her mformaçoes e cu 

< <;CiareCJmento sobre o andamento do-; c,er\J ços 

O presente Termo de ReferéncaJ nac servara de nenhuma foíma como f • .mdamento 

Pdld a constrtwçao de vínculo traballl·sta com emw~gados func!i:mano!:l paepostos ou 

terce1ros que a COt-.'TRA T AD<l. coloc..ar a servu;;o 

F~ecrutar ~ cont1 at:v Recursos Humanos especiJitz.ados ern seu nome e sob Slld 

resporsabthdade se•r qualquer sohdctriedade de CONfRATANTF cabendo·ltlt~ 

responsabitízar-se pelos encargos tr;.~bdlhtstas prevtdencsános, ftscats e .;omercaa1s 

tesultantes ca execuçao do contrato. sc'ldo que a lnadJmpléncaa de ta1s ob•1gaçoes não 

transfere ;:•c IPSPMM. a responsabtiiddde pelo seu pa~}drnonto, nem po<1era one1 ar o 

objetu d<.,· contrato· 

loo(esponder po• d~nos cau~ados dlret'*rn!:''lte dO CONTRA 1 AN 1 r ou a tPrceíroc.. 

aecvrrentes de sua culpg ou dolo na execuçdo Jo contrato não exdwndo ou 't:oduzmi.Jo 

f ~sa responsablli<jade d h:.t.a.tzação ou rJ cll .. :)l'lpanhamento pela AdiTI ntstraçao 

Reparar. corngtr remover, reconstr ,JII OlJ substitutr. as suas cxpt::·nsas no total ou e•n 

par1e c: cbjeto contratado em que~ se '.tenttcarem vícios. (!e~e,tos OtJ tncor~eçoes 

resultaPtes da execuçao, 

Prestar os serv1ços col'l' 111tegral observãncta das o1spos·ções extgtdas. de acordo 

co·n a melhor qual:da,1t. e tecmca dt3ponlvel no 'l1e1caoo e em estnt.-j wnform1dade co'T' 

o disposto na ~ s•ap J clphcáve• A quando ass P'l detemunado respoPdendc.• dr retamer t~ 

JJOI sua quallcade e adequa~o. 

Responder perante o CO't: ' {A I AN..,.f por qualquer t1pc o•~ c:lutuação ou ação que 

venha a .,;ofrer em decorrêm.:td da prec;taÇdO de servtços tJem como pelos ~ntratos de 

traba~ho de seus Prnp:cgados rne-smo nos caso~ c;u ... envolvam t>ventuals de:•sõf.'S 

JUdt::laJS assegurardo ao co~HRA I ANTE: o PX('fr c o do Otretto de re~vesso. €XI 'TI ndo o 

CC"•NTRATANTf. t1e qualquer sohctaried<o:~de ou 1•:sponsablltdade 

A CON~RA T ADA não pOderá ced·~r 011 sutloontratar parctao ('h.• totalrnelltt• o OCJcto 

, ~.,tratado 

Dar c.êncaa ao CO'\iTRATANTr 1med•atarnentP c- por escnto de qualquer 

ano r •nCJhdade quP venficar na exec:ur;Jo dos se1"n;.o<:o rnesmo que estes nâo sejarr de sua 

con 1petência, 

Manter tod~~~, ,... \.cndíçóes de ~ub:!ttaç~c e qw!rflo:.lçnu ex!g · k~ no ato 

Dt :th .: Ofi<:1'-ll ~!-> N~ .. wi-.ípiq rh: \1lyuek}VO i:~ 

Pr:J..,:<J V·JVÓ M·H;Q:.é·~h" • lllO .. (\!fliTO .. ( fP 1~~ 30-üi)ú j FnnP llbl ~~} ~:·. $í;f:{: 
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:\4 '''11· f 

convocatóno durante toda a execução dos servitos 

A ventlcaç:ão de qua1;;qucr falhas nos s<... ...... os que importem t:rn prejutzo à 

Adrnínastraçào ou terceiros, sera considerada como l!ae:xecuç~o paretal dos servtços. 

Será a CONTRATADA respons<=ibtlizada adrmn .::.':d!tvamente por falhas ou erros no 
servtço que l.il~~em a c-~carretar prejwzos ç1;:.. CONTRATANTr:; "em exclusão da 

responsabilidade crurunal e o vi! por danos morais ou f S1cos a terce1ros nos tt>rrno~ da 

LPt 

1 odas as despesd ... lats como deslocamento. transpo1te encargos traba!htstds rnao 

ú( obra. alimentação 1m postos etc de "I. e de correr por contc1 PÁclusiva do hot<:mte 

veu:edor 

A empresa contratada clevert. .:hsporHbil!ur os servtços conforme o tenno de 

refefl"r•G·a e de acordu corn a nt:tcessldade uu •M> TITUTO Di? PREVIDENC!A 

SE•~VIDORE~ ,JUBLICOS D0 ~lUNICIPIO DE M!GUf:LÓPOLIS- SP. prestardo suporte 

pePOdicamente. serl'pr~ que necessárro vta te1efone, whatsan' acesso remc!o 

(teletraballlc l. e-mall e com VISita ~m ore sempre que solicitado rorn '!ntecedêncta caso 

nao tent1<:: ntccssidade de H ao local potlurêl efetuar seus sNvlç;os po1 teletl~llalho. swldo 

QUt• 11.10 <se! a plejtJdu:ado a pre .... taÇ'.dC do ::it r~> (O CltddO no i E·tl11() de Referencta, $tf\1j>íe 

a oepender d'"' autorlzaçá:; pre':Í3 do Otretor Supen'ltende'1te 

CLAUSULA VI- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Receber 0 obJeto no prazo e coodtçou~ t:stabelectd.Js no termo df> referência de<>!e 

• ·o•tal; 
Ve;rifk;ar mmuctosamente no !Jf<llü fixado a wr•f·Jrrn!daoe dos bens/servíi(...>S 

reccbados provtsor,.lmentf' c..o·n as espec1f1cações c.)nst.mtes do ed·tal e ela proposta para 

fins de ace.•taçao e recebimento defmruvo 

Comuntcar a Cont1atad(; ror escnto sohre •mperfetções falhas ou •rregtJianáaàes 

vtmfícadas '1C• ObJeto fornecidO, para qut: SCJi:l substltutdo, reparadc ~ . ;omgtd•:>; 

t,companhar e 1tscalrzar o turnpr•mento ctas .>bugações da c.ontratada alra\les de 

comtssaolservidor espectal·nente des•gnado; e efetLJ<:J' o paganento a contratada no valor 

cor•P5po·1Ciente ao forrleCtmer.to do ObJeto ' lCJ pJdzo e forma estabelectdos no Termo de 

l:..!vre•êncta· 
O insrtJto de Pre~;toen~a MuniCipal MtguelópO:IS, não H.•::.,pon:leré por quatSt';-iel 

coMpromissos assumtdos peJa Lontralclda coM terceiros amoa que v•r·..-;u~ados ~ 

execuçao do presente Temlo àe Contrato bem corno por ~ualquer dano causacto a 

tercevos em deco~rência de atl) da Cortratad~. de seus empregados p•epostos ou 

subord&nados 

CLAUSULA VIl ·DA VIGÉNClA E 00 REAJUSTE 

() prdLC de Vtgênc cl deste c.on1. H to serd de 6 t::id "' mf'sl'•s Gü'ltados da data dd 5ua 
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ass natura. podendo ~er prorrooado por 1gual penodo ate o hm1te maxuno do art 107 da 

1 federal n° 14 33 2021 

Havendo prorrogaçao, wtlllzar.se a a vanaçao do IPC-A (IBGE::) acumulado em :2 

meses. contado~ da dat;:1 d<1 assinatura da ordHrn contrato, oo na falta ou exttr1çao á.:.hta 

pelo tndice permthào por lei vigente na época do reajuste para efe1to df:! correção do valor 

~ornentú apos comprovada a vanmjos•dadP. da renovaç!jo Na h1potese cta falta do 

percentual do mês de referenc1a utllizar-se·a o ult1rno d1sponivel 

CLÁUSULA VIl- DA RETENÇÃO DE PAGAMENTO 

1:.. rr: c-.aso de nao cumprimento das obngaçoes elem.dddo neste contrato o 

oagarl'ento somen t:: serà realizado depoiS de sanados [Ocos o' problemas 

CLAUSULA VIII -DAS PRERROGATIVAS OA ADMINISTRAÇÃO 

O regm 1e jundtco dos c.ontr atos instituído pe a 14 133/21, art 104 co 11ere à 

Adml"'JStraçao em re açao a e cs as prerrogat1vc1s de 

Modtficâ·los umlatera mente, para ne110 adequação as final d<tdes àe nteresse 

puol·co respe1tados os dtre:tos do contratado 

Extingur los, umlatt~ralrMnte. nos ,-::1sos especificados n""~:~ P.t 

CLÁUSULA IX· DAS PENALIDADES 

Pela inexec.ução total ou paleta! das obngdÇU\.., c~s~unlldas. ga1 antJda~ d prévia 

deft"Sd contradttóno a i\dm1n1stração podern apl car à CCH-.~TRA TADA as penaHdad~s 

e~~~~ncladas na Lt?l I ed<:!rat n(} 14 133 'l com suas alteraç.o.:.s as segumtes. sarH/>es. 

Advertência por t:~scrito. quando a CONTRATADA pr aucar pequenas irreguidltdades 

Mutta de 20% (· ... nte por cento) sobre o valor total e corng1do do contrato ;:;.e torr~m 

reiteradas dS advertênc,as e a CONTRA -·A[JA. ·umpnr paraalmente ·J contr<<to. a crite· !) 

da Aórn•nrstraçào sem pre~wzo de ~sctsao contratual 

M lta de 10% (del por cento) soore o valor tota e cornglliu do contrato. se nao 

melados os serVIÇOS no prazo fixado confgurando-se a 1 execuçao total do contrato. sew 

pre urzo da resc~sao contratual 

As multas a q..:e se referern os :tens acima serac desco !adas de bturas ~·: credttos 

ex1~tentes ou recolhrdas em até 5 {cmco) dtas ute1s contados da ciênCia da emptesa por 

e41r1a registrada ou receo mento do e-Matl com rer.ebtmento de confirmação sob pena de 

nt.cnção em dtvtda ativa munic•pal se depo s de esgotaoos os 1ecursos adn11n1st a• \iCS o 

débito ·1a0 f, r qlut:ado no nt;:'l70 rie 130 (sess~~rta dia 

5uspensão ternporána de partrCJpar;ôa t-!m ltcttaçao e 1m~ edunento de contratai co:11 

a Adrmn1~tr<:tçao Pública Mtmlct,Ja pelo prazo de att• 2 rl '"'",mos. 

Declaração de ín!doneKladc para hcttar e cot1tt nrar com n Admtn1stração Pub!!c~. 

enq IJnto perdurarem os rr.o!·vos detew·1mant.es .!a pun1çao ou, até quP :;e.la prommáda a 



, '<'l ") 0~r:· A-. L'C' M' .-. UPl') DE: MJGIJI:LOPQLIC, QUarta.felra, 17 de julho de 20Í4 • Ano VIII · Edição n!! 1171 PÁg. 14'!~ 

IPSPMM · INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNfCiPAtS DE MJGU ELOPOllS 

AV: ROOOLFO !dí·.Cf.. 630. CENTRO· Ml<.lJt: l.DrCUS-SP-CEP: 14.530·00\:: 

'eabtlrtaçào, na founa :'!d let perante a prapna autcndade que aplicou a penalidade 

::>ela mexecuçao parc.tdl de contrato suJe•tar-se-d d í11ulf.=l de 20% (VInte por cento} 

soore o valor corresponde11te a c:er pago até o ve11cunento do contrato 

':Jela inexecuç.ao •o:a do contra!o ou por ·n•raçao de qualquer outra ct;ust,!3 

cnmratual nao prevtsta nos suo1tens antenore~. s..-r;, aplicada multa de 20% (VH1te nC'' 

oonto) sobre o va!or total e corrigido da contrataçao comutiwel com as dema1s sançõe~ 

indusrve •escisão contratu~tl se for o caso. 
1ela recusa do ac:1Judtca:ano em retirar e/ou assmar o Instrumento contratual esie 

ficara su;€1to ao pagamento dE. 20 ~. (VInte por cento 1 do valor total e comg1d0 da proposta 

apre~entada, a título de •nden1zaçà.:> com exceção dos C3sos fortiJitos ou de força maior 

aleiT' de suspensao ter,prana de parbcipa~o ern •ICt!.:>çàO e tmpedJmento de contratar 

t C'tn a Admini~traç-.ãCI Munrctpa!, oe!o prâzC• de '2 (d()IS) anos 

As pena:cades pr~vnstas no rtef'\ ar•tenor não se .lpl C..d; ào ~s !icitant&s 

•::r•1anescentes convocadas em virtude da não aceJ!aOêO da prlmerrH co!ocacj:'! 

ressalvado o caso de inacHmplemento r;onlratual após a contrcJtaçclo de qua!quer da:; 

empresas 

CLÁUSULA X· DA RESCISÃO 

(,onstJturrao mot1vos para resc~sao do contrato .ndependemer11enta da conclusao d~J 

seu prnzo 

Man íesta defrl".iêntla do servtço 

Reiterada de~obediéncta d•)s precettoeestabt::leci<lo.;; 

L~ alta grave ,.., llHZO d 1 autarQuia Contratant(:: 

Abandono total ou p<uc al do serv•ço 

Falencta ou ,,soi·Je'lcla 

Não der 1'1 c o J:. dt•vidades no pral. p PV1~to 

Prestaçao de servtço de forma lr1aae1;udda 

R.::sctsao, em conformidade com a Let n° 14.133121. 

CLÁUSULA XI- DA OOCUMENTAÇ~ O 

;;.az parte rntegram;.;. ooste contrato, o Teí'11o de Referência, 'J qual e de 

conhecm;enro óc ambas as partes 

CLAUSULA XII - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL E DA VINCULAÇAO AO EDITAL 

E À PROPOSTA. 

Q presente .:onll dto fundamenta-se· 

N~ Lei n° 14 1 3312021 

Víncula-sc ao presente contrato o Pfoc?c.;~,P r:" D0~12024àa D1spens.a de Ltc!tação e 

eo~. .. , 81ft•>N>B ltQin como e proposta de pr~ ~pre~tadú (){N.:I C<.'' · .JtO<M 

O -:1 ~t.J 0tY iJI l"-'> r~1· ~..._'pilO '1~ t .. Çi.k..' ~p-.>t:~ 
to-IH., :~o V·JlC M:7ofH,f_.lnr<i o 10o:l ·'eNrO (.E~I .. 4: u vou r~)rn! te: 3ff3$-ri(I"Jt) 
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CLÁUSULA XII - OA RESPONSASILIOAOE 

A C4':'ntratada é responsáv~l 11 Pt;:J ~ ~xdusivamente peiA f'X~7Wçào (10 obje~n deste 

Contrato e consequenmmente resp!JrHie. civll e cnminalmerte. por lodos os danos e 

prejuízos que na a)(acu.çao dele venr1a dtrefa ou tndírelamente. a provoLar ou cdusar 

par~ a Contratada ou pdf<l com terce1ros 

A c~"l'1trataóa será a ün1ca responsavel para com seus empregados e auxillénes, no 

ttUe c:•Jrlceím:: ao cumpnmenlo da iegislat;ao trabartl:sta previdência snc!aí, seguro de 

<h-;tC'entes do trabalho >)ll qua1squer outros ~ncargc <:. i)r<:õ'VIS1cs em Let. em ~peda l no que 

~~z 't~spe1to às Po•m"-t~l de segurança de tr~··· ·"ltho prt-:vistas na t eq1sfacãc Feder~ 

(Portar!<;~ n° 3 '.:>i4. de 8-7-78 de Mtni~1·o de 'Trabalho} sev1o que o seu 

descumpnr11ento podera motiva~ a apH~ç~ de rnu!tas por parte: da Contr~tante. ou d 

resctsí'W contr alua! corn a apilca~ao a as sanções c.abíve1s 

CLAUSULA XII- DISPOSIÓES FINAIS 

d'''tJ!gados no 1.ítio e!etrõntco oficial '! e rnantídos à 

C•t->postçáo oo publico nil forrna do art. 9·1 cta L~• r" 14 13312021 

CLÁUSULA Xm- 00 fORO 

Para dinmtr quaisquer dúvidas aovwda!i> des~ contrato f•ca <'k~1to com exdJsívidade 

n Foro da t:H.:lade de Migue!ópolis/SP. 

E por estarem ass.m JUstoS e acor<jados a· .. pélrtes ,.ec!aram aceitar todas as 

conotçoes esta~lecidas neste tnstn.Hnento Contratual 

In-stituto de Prnvhilm:ia dos !?'erv. Publit~ Municipa~s de Miguelópoíis - IPSPMM 
Sra Rosan~ela Apar~'ida Maga!hão~ de F re ta~ 

\_Di.l~1,., .s•d•·nte 
\ \ 
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